
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem como objetivo fortalecer as ações da Secretaria Municipal de
Educação, garantindo melhores condições para o desenvolvimento das atividades pedagógicas,
estruturais e operacionais das unidades escolares da rede municipal. Os recursos serão destinados à
aquisição de materiais permanentes, fundamentais para assegurar que crianças, adolescentes,
jovens e profissionais da educação tenham acesso a um ambiente adequado, seguro e propício ao
aprendizado.

Palácio Barbosa Lima, 10 de dezembro de 2025.

Jefferson Da Silva Januário
Vereador Negro Bússola - PV
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